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Exposição de Motivos
Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.
Cumprimentando-o cordialmente, encaminho à apreciação dessa Colenda Casa Legislativa o Projeto de Lei nº 13 de 27 de junho de 2022 que “Dispõe sobre a criação e extinção de cargos, no quadro geral dos servidores públicos alterando o anexo II da Lei nº 634 de 27 de dezembro de 1996”
Como sabido, no que se refere aos diferentes níveis de atenção à saúde, podemos falar em três: atenção primária, secundária e terciária. A estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, de nosso município se enquadra em nível primário, se fazendo como porta de entrada para o SUS, através das Unidades Básicas de Saúde (UBSs). 
Nas UBSs, deve ser possível que os pacientes realizem exames e consultas rotineiros, com equipes multiprofissionais e profissionais especializados em saúde da família, que trabalham para garantir atenção integral à saúde no território.
Nesse contexto, a presente propositura visa extinguir o cargo de médico cardiologista, pertencente à estrutura secundária de atenção à saúde, para criação de mais um cargo de médico, cujas atribuições estão voltadas a realização de ações em nível primário. O Objetivo é aperfeiçoar as ações voltadas à saúde da atenção básica, provendo melhorias na assistência médica, com mais um profissional médico, gerando, por conseguinte, melhoria na qualidade de vida local.
Ressaltamos que nossos munícipes não ficarão desprovidos de médicos especialistas, haja vista que formalizaremos a contratação de especialidades através de outras formas dispostas na Administração Pública.
Dessa forma, através do presente projeto de lei, propomos a ampliação da atenção básica, oferecendo maior número de médicos para exercício de atribuição de clinico geral, somado à continuidade das especialidades no Município. 
Por fim, destaca-se que o projeto de lei não precisa ser encaminhado acompanhado de impacto financeiro uma vez que haverá compensação entre o cargo criado e o cargo extinto.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Santana do Deserto – MG, 27 de junho de 2022.

Walace Sebastião Vasconcelos Leite
 			        Prefeito Municipal
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